
INDICAÇÃO Nº 
1425
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado destinação de recursos orçamentários para obras de manutenção dos abrigos e pontos de parada do corredor ABDC (São Bernardo, Santo André, São Caetano e Diadema) e também daqueles que interligam estes municípios com a região do Jabaquara, Morumbi, São Mateus, Ferrazópolis e Piraporinha.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, entidades de classe e munícipes da região.

Os recursos orçamentários serão utilizados para execução de obras de manutenção e instalação de abrigos e bancos nas paradas de ônibus por onde passam as linhas 276, 287, 288, 290. Na maioria das paradas dos ônibus não existem abrigos e nem bancos para aguardar o embarque. Um exemplo disso é a Parada Orense, no Município de Diadema. Ali não tem bancos e nem acesso, tais como, rampa e piso tátil para idosos e portadores de necessidades especiais.

Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a excelência no transporte público, atendendo as necessidades dos moradores de Diadema e região metropolitana de São Paulo, pelo grande alcance da proposição ora apresentada, requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Sr. Governador do Estado de São Paulo melhoria dos equipamentos públicos.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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